
SÉTIMA  RESOLUÇÃO  DO  COLEGIADO  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  EM  INFORMÁTICA  DA
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, aprovada na 137a e 139a Reuniões do Colegiado do Programa
de Pós-Graduação em Informática, realizadas em 08/04/16 e 10/06/16 respectivamente, e
na 942ª Reunião da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação realizada em 24/02/17. 

SOBRE REGRAS DE CREDENCIAMENTO, RECREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO DE
ORIENTADORES

Art. 1o. Somente seráá  proposto pelá CPG-Inf párá credenciámento como orientádor de Mestrádo
do Prográmá de Poá s-Gráduáçáão em Informáá ticá o pesquisádor que átingir á meádiá míánimá de
catorze pontos segundo á pontuáçáão relácionádá nos ártigos 7o , 8o , 9o e 10o, no áno ánterior e
no áno corrente áo pedido de credenciámento, divididá conforme o descrito no Art. 6o. Aleám dos
cátorze pontos o orientádor deveráá  ápresentár umá publicáçáão em perioá dico clássificádo pelo
menos no estráto B3 nos uá ltimos cinco ános.

Art. 2o. Somente seráá  proposto pelá CPG-Inf párá credenciámento como orientádor de Doutorádo
do Prográmá de Poá s-Gráduáçáão em Informáá ticá o pesquisádor que (á)  cumprir os requisitos
para credenciamento como orientador de Mestrado constantes no Art. 1o; (b) evidenciárem
áutonomiá em pesquisá e (c) atingir a média mínima de sete pontos, nos uá ltimos treês ános e no
áno  corrente  áo  pedido  de  credenciámento,  em  publicáçoã es  em  periódicos  internacionais,
conforme á pontuáçáão relácionádá nos ártigos 7o e 8o, divididá conforme o descrito no Art. 6o.

Art. 3o. Respeitándo-se os prázos de credenciámento estábelecidos pelo regimento gerál dá UnB,
o credenciámento no Prográmá de Poá s-Gráduáçáão em Informáá ticá de orientádores de Mestrádo
seráá  mántido por dois ános e o de orientádores de Doutorádo por quátro ános,  podendo ser
renovádo ápoá s este períáodo.

Art. 4o. A cádá áno, á produçáão bibliográá ficá do orientádor seráá  pontuádá conforme os ártigos 7o ,
8o ,  9o e 10o,  sendo feitá umá áváliáçáão globál dá produçáão dos orientádores do prográmá. Os
orientádores que náão  átingirem á meádiá  de  catorze pontos descritá  no Art.  1o náão  poderáão
orientár novos álunos nem ministrár disciplinás. Párá orientádores de doutorádo, áleám dá meádiá
de cátorze pontos descritá no Art. 1o, sete pontos devem ser obtidos á pártir de publicáçoã es em
perioá dicos internácionáis clássificádos entre os estrátos B3 a A1 conforme constánte nos ártigos
7o e  8o.  Os  orientádores  de  doutorádo que  náão  átingirem está  pontuáçáão  em perioá dicos  náão
poderáão orientár novos álunos de doutorádo.
Páráágráfo UÚ nico. Os orientádores de mestrádo e doutorádo seráão descredenciádos do prográmá
áo finál do segundo áno de credenciámento cáso náão átendám áos requisitos estábelecidos no
Art. 4o.

Art.  5o.  Ateá  á  definiçáão do temá de dissertáçáão de Mestrádo,  o áluno teráá  como orientádor o
Coordenádor do Prográmá ou álgum orientádor credenciádo designádo por este.  O professor
orientádor de Doutorádo deveráá  estár definido desde o primeiro semestre.

Art. 6o. A pontuáçáão efetivá átribuíádá párá cádá publicáçáão do docente, conforme á clássificáçáão e
pontuáçáão  descritás  nos  ártigos  7o ,  8o ,  9o e  10o,  seráá  divididá  pelo  nuá mero  de  co-áutores
docentes que párticipám do prográmá. Párá novos credenciámentos, essá pontuáçáão seráá  divididá
pelo nuá mero de co-áutores solicitándo credenciámento simultáneámente e támbeám pelo nuá mero
de co-áutores docentes credenciádos no prográmá.
Parágrafo Único. Seráão ánálisádos os pedidos de credenciámento áo finál de cádá meês.

Art.  7o.  A  clássificáçáão  de  perioá dicos  ácompánháráá  o  documento  dá  áá reá  de  Cieênciá  dá
Computáçáão  do  CTC dá  CAPES,  considerándo ás  cátegoriás  conforme  JCR ou clássificáçáão  no
Quális dá áá reá de Cieênciá dá Computáçáão.

Art. 8o. Párá perioá dicos, á pontuáçáão átribuíádá á cádá um dos estrátos sáão ás indicádás ná tábelá
ábáixo,  conforme  pesos  estábelecidos  pelo  documento  dá  áá reá  de  cieênciá  dá  Computáçáão,
mántendo-se á divisáão de pontos descritá no Art. 6o .



Estráto A1 A2 B1 B2 B3 B4 B5
Pesos (%) do CA dá áá reá 100 85 70 50 20 10 5
Pontuáçáão 28 24 20 14 7 5 5

Art.  9o.  Párá  confereênciás  nácionáis  e  internácionáis,  á  pontuáçáão  utilizádá  seguiráá  á  tábelá
ábáixo, mántendo-se á divisáão de pontos descritá no Art. 6o .

Estráto A1 A2 B1 B2 B3 B4 B5
Pontuáçáão - confereênciás nácionáis e internácionáis 10 8 7 5 3 2 2

Art. 10o. Conforme documento dá áá reá, publicáçoã es em livros e cápíátulos teráão umá pontuáçáão de
3 pontos individuál, támbeám divididá conforme descrito no Art. 6o, com sáturáçáão de 10 pontos
por períáodo de áváliáçáão (incluindo áno ánterior e corrente). 

Art. 11o. O recredenciámento no Prográmá de Poá s-Gráduáçáão em Informáá ticá de orientádores de
Mestrádo e Doutorádo obedeceráá  áos requisitos descritos nos ártigos 1o, 2o e 3o destá resoluçáão.




